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TERMO DE RETIRRATIFICAÇÃO Nº 03/2019 

TERMO DE ADITAMENTO 
RETIRRATIFICADO 

Nº 01/2019 

CONTRATANTE TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
SÃO PAULO 

CONTRATADA TCSOLUTIONS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS 
LTDA. 

OBJETO DO CONTRATO Contratação de empresa especializada para a 
manutenção preventiva e corretiva do sistema 
de ar condicionado de precisão para CPD. 

OBJETO DA RETIRRATIFICAÇÃO RETIFICAÇÃO DE SUBCLÁUSULAS 

PROCESSO TC Nº 72.004.537/15-26  

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, 

CNPJ 50.176.270/0001-26, com endereço na Av. Prof. Ascendino Reis, 1.130 – São 

Paulo/SP, neste ato representado por seu Presidente, JOÃO ANTONIO DA SILVA 

FILHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a TCSOLUTIONS SERVIÇOS E 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ 

07.042.918/0001-42, com endereço na Rua Professor Alfredo Bresser, 95A, Vila 

Pauliceia – São Paulo/SP, neste ato representada por seu Sócio, JAYME COSCELI 

FILHO, identidade RG xx.xxx.xxx SSP/SP e CPF xxx.xxx.xxx-xx, conforme autorização 

constante do processo em epígrafe, resolvem celebrar o Termo de 

RETIRRATIFICAÇÃO, conforme as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA I - DA RETIFICAÇÃO: Lavra-se este Termo para retificar o valor do 
aditamento do Termo de Aditamento nº 01/2019, constante no preâmbulo e na Cláusula 
II – Valor da Prorrogação, cujo importe correto é R$ 93.774,36. 

 

CLÁUSULA II - Em decorrência desta retificação, o preambulo e a Cláusula II – DO 
VALOR DA PRORROGAÇÃO, do Termo de Aditamento nº 01/2019, passam a conter a 
seguinte redação: 
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VALOR DO ADITAMENTO: R$ 93.774,36 

[...] 

CLÁUSULA II - DO VALOR DA PRORROGAÇÃO: O valor total desta 
prorrogação é de R$ 93.774,36 (noventa e três mil, setecentos e setenta e quatro 
reais e trinta e seis centavos). 

 

CLÁUSULA III - DA RATIFICAÇÃO: Mantêm-se inalteradas e, portanto, ratificadas, 
todas as demais Cláusulas do Termo de Contrato nº 04/2016 e do Termo de Aditamento 
nº 01/2019. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor. 

 

                                           São Paulo, 11 de julho de 2019. 

JOÃO ANTONIO DA SILVA FILHO 
Presidente 

TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

JAYME COSCELI FILHO 
Sócio 

TCSOLUTIONS SERVIÇOS E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO-

ELETRÔNICOS LTDA. 

 

 


